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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 352/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.063/2025

Aos 22 dias do mês de outubro do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas 

alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.063/2025, realizado por meio do 

processo administrativo nº SEI-2025-16000484, RESOLVE registrar os preços da empresa CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA, CNPJ 00.390.052/0001-11, localizada na Av. Ailton Paranaíba Vilela, nº 1555, Bairro Chácara General Banda, Cidade Três 

Corações – MG, CEP 37.414-000, Tel: (35) 3239-3550 e e-mail: contransin@contransin.com.br, neste ato representado pela Sra Amanda 

Sonja da Silva Teodoro, portadora do Documento de Identidade nº MG-15.xxx.xxx e CPF nº 083.xxx.xxx-70, indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 

90.063/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto a Formação de Ata de Registro de Preços para a Contratação de Empresa Especializada no fornecimento, 

instalação e implantação de sistema semafórico para atender as demandas do Setor de Trânsito da Secretaria de Segurança Pública – SSP.

SEOPM para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.063/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÕES PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

Local 01 – Praia da Chácara (Shopping Piratas)

01 02 Unid. Semipórtico Semafórico Quadrado Veicular Simples R$ 14.900,00 R$ 29.800,00

02 02 Unid. Braço Projetado Retangular Simples para Pórtico Semafórico Quadrado Veicular. R$ 10.000,00 R$ 20.000,00

03 02 Unid. Contador Digital Regressivo de Tempo. R$ 5.350,00 R$ 10.700,00

04 01 Unid. Controlador Eletrônico de Tráfego completo – Centralizado R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

05 100 M Cabos PP 4 x 1,5 mm para Grupo Focal Veicular. R$ 5,50 R$ 550,00

06 50 M Cabos PP 2 x 2,5 mm para Controlador R$ 5,20 R$ 260,00

07 100 M Eletroduto corrugado 3”. R$ 10,00 R$ 1.000,00

08 02 Unid. Caixa de passagem 40 x 40 x 40 cm. R$ 148,00 R$ 296,00

09 01 Unid. Kit Entrada de Energia R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

10 01 Unid. Kit aterramento para controlador R$ 180,00 R$ 180,00

11 01 Serv. Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

Local 02 – Praia da Chácara (Saida do Bairro Marinas)

12 03 Unid. Semipórtico Semafórico Quadrado Veicular Simples com pedestre R$ 15.900,00 R$ 47.700,00

13 03 Unid. Braço Projetado Retangular Simples para Pórtico Semafórico Quadrado Veicular. R$ 10.000,00 R$ 30.000,00

14 03 Unid. Contador Digital Regressivo de Tempo. R$ 5.350,00 R$ 16.050,00

15 02 Unid. Totem Semafórico para Pedestre Simples R$ 11.000,00 R$ 22.000,00

16 01 Unid. Controlador Eletrônico de Tráfego completo - Centralizado R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

17 200 M Cabos PP 4 x 1,5 mm para Grupo Focal Veicular. R$ 5,50 R$ 1.100,00

18 100 M Cabos PP 3 x 1,5 mm para Grupo Focal Pedestre. R4 4,80 R$ 480,00
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19 50 M Cabos PP 2 x 2,5 mm para Controlador R$ 5,20 R$ 260,00

20 300 M Eletroduto corrugado 3”. R$ 10,00 R$ 3.000,00

21 04 Unid. Caixa de passagem 40 x 40 x 40 cm. R$ 148,00 R$ 592,00

22 01 Unid. Kit Entrada de Energia R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

23 01 Unid. Kit aterramento para controlador R$ 180,00 R$ 180,00

24 01 Serv. Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea R$ 13.000,00 R$ 13.000,00

Local 03 – Praia da Chácara (Estela Maris)

25 Unid. 04 Semipórtico Semafórico Quadrado Veicular Simples com pedestre R$ 15.900,00 R$ 63.600,00

26 Unid. 04 Braço Projetado Retangular Simples para Pórtico Semafórico Quadrado Veicular. R$ 10.000,00 R$ 40.000,00

27 Unid. 04 Contador Digital Regressivo de Tempo. R$ 5.350,00 R$ 21.400,00

28 Unid. 06 Totem Semafórico para Pedestre Simples R$ 11.000,00 R$ 66.000,00

29 Unid. 01 Controlador Eletrônico de Tráfego completo - Centralizado R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

30 M 200 Cabos PP 4 x 1,5 mm para Grupo Focal Veicular. R$ 5.50 R$ 1.100,00

31 M 400 Cabos PP 3 x 1,5 mm para Grupo Focal Pedestre. R$ 4,80 R$ 1.920,00

32 M 50 Cabos PP 2 x 2,5 mm para Controlador R$ 5,20 R$ 260,00

33 M 500 Eletroduto corrugado 3”. R$ 10,00 R$ 5.000,00

34 Unid. 04 Caixa de passagem 40 x 40 x 40 cm. R$ 148,00 R$ 592,00

35 Unid. 01 Kit Entrada de Energia R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

36 Unid. 01 Kit aterramento para controlador R$ 180,00 R$ 180,00

37 Serv. 01 Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea R$ 13.000,00 R$ 13.000,00

Local 04 – Centro (Rua Cel. Carvalho x Rua Frei Inácio)

38 Unid. 03 Semipórtico Semafórico Quadrado Veicular Simples com pedestre R$ 15.900,00 R$ 47.700,00

39 Unid. 03 Braço Projetado Retangular Simples para Pórtico Semafórico Quadrado Veicular. R$ 10.000,00 R$ 30.000,00

40 Unid. 03 Contador Digital Regressivo de Tempo. R$ 5.350,00 R$ 16.050,00

41 Unid. 01 Controlador Eletrônico de Tráfego completo - Centralizado R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

42 M 200 Cabos PP 4 x 1,5 mm para Grupo Focal Veicular. R$ 5,50 R$ 1.100,00

43 M 50 Cabos PP 2 x 2,5 mm para Controlador R$ 5,50 R$ 260,00

44 M 400 Eletroduto corrugado 3”. R$ 10,00 R$ 4.000,00

45 Unid. 04 Caixa de passagem 40 x 40 x 40 cm. R$ 148,00 R$ 592,00

46 Unid. 01 Kit Entrada de Energia R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

47 Unid. 01 Kit aterramento para controlador R$ 180,00 R$ 180,00

48 Serv. 01 Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

Local 05 – Centro (Rua Júlia Maria x Praça Codrato de Vilhena)

49 Unid. 03 Semipórtico Semafórico Quadrado Veicular Simples R$ 14.900,00 R$ 44.700,00

50 Unid. 03 Braço Projetado Retangular Simples para Pórtico Semafórico Quadrado Veicular. R$ 10.000,00 R$ 30.000,00

51 Unid. 03 Contador Digital Regressivo de Tempo. R$ 5.350,00 R$ 16.050,00

52 Unid. 04 Totem Semafórico para Pedestre Simples R$ 11.000,00 R$ 44.000,00

53 Unid. 01 Controlador Eletrônico de Tráfego completo - Centralizado R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

54 M 200 Cabos PP 4 x 1,5 mm para Grupo Focal Veicular. R$ 5,50 R$ 1.100,00

55 M 200 Cabos PP 3 x 1,5 mm para Grupo Focal Pedestre. R$ 4,80 R$ 960,00

56 M 50 Cabos PP 2 x 2,5 mm para Controlador R$ 5,20 R$ 260,00

57 M 100 Eletroduto corrugado 3”. R$ 10,00 R$ 1.000,00
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58 Unid. 04 Caixa de passagem 40 x 40 x 40 cm. R$ 148,00 R$ 592,00

59 Unid. 01 Kit Entrada de Energia R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

60 Unid. 01 Kit aterramento para controlador R$ 180,00 R$ 180,00

61 Serv. 01 Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea R$ 13.000,00 R$ 13.000,00

Local 06 – Parque Mambucaba (Rua Fco. Magalhaes de Castro x Rua Tancredo Neves)

62 Unid. 02 Semipórtico Semafórico Quadrado Veicular Simples R$ 14.900,00 R$ 29.800,00

63 Unid. 02 Braço Projetado Retangular Simples para Pórtico Semafórico Quadrado Veicular. R$ 10.000,00 R$ 20.000,00

64 Unid. 02 Contador Digital Regressivo de Tempo. R$ 5.350,00 R$ 10.700,00

65 Unid. 01 Controlador Eletrônico de Tráfego completo - Centralizado R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

66 M 200 Cabos PP 4 x 1,5 mm para Grupo Focal Veicular. R$ 5,50 R$ 1.100,00

67 M 50 Cabos PP 2 x 2,5 mm para Controlador R$ 5,20 R$ 260,00

68 M 400 Eletroduto corrugado 3”. R$ 10,00 R$ 4.000,00

69 Unid. 04 Caixa de passagem 40 x 40 x 40 cm. R$ 148,00 R$ 592,00

70 Unid. 01 Kit Entrada de Energia R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

71 Unid. 01 Kit aterramento para controlador R$ 180,00 R$ 180,00

72 Serv. 01 Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

Local 07 – Parque Mambucaba (Rua Fco. Magalhaes de Castro x Rua Aviador Santos Dumont)

73 Unid. 02 Semipórtico Semafórico Quadrado Veicular Simples R$ 14.900,00 R$ 29.800,00

74 Unid. 02 Braço Projetado Retangular Simples para Pórtico Semafórico Quadrado Veicular. R$ 10.000,00 R$ 20.000,00

75 Unid. 02 Contador Digital Regressivo de Tempo. R$ 5.350,00 R$ 10.700,00

76 Unid. 01 Controlador Eletrônico de Tráfego completo - Centralizado R$ 12.500,00 R$ 12.500,00

77 M 200 Cabos PP 4 x 1,5 mm para Grupo Focal Veicular. R$ 5,50 R$ 1.100,00

78 M 50 Cabos PP 2 x 2,5 mm para Controlador R$ 5,20 R$ 260,00

79 M 400 Eletroduto corrugado 3”. R$ 10,00 R$ 4.000,00

80 Unid. 04 Caixa de passagem 40 x 40 x 40 cm. R$ 148,00 R$ 592,00

81 Unid. 01 Kit Entrada de Energia R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

82 Unid. 01 Kit aterramento para controlador R$ 180,00 R$ 180,00

83 Serv. 01 Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

Central semafórica

84 12 Mês Serviço de implantação e fornecimento de CENTRAL SEMAFÓRICA DE TRÁFEGO R$ 3.501,00 R$ 42.012,00

VALOR TOTAL DA EMPRESA FOI DE R$ 986.000,00 (novecentos e oitenta e seis mil reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que com-

provado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Execução 

correspondente.

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do serviço;

c) o local de entrega e hora;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do 

documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA e obedecido ao disposto na legislação.

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço prestado será de um mês, 

considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo IX, e declaração[a 

ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança do 

trabalho, na forma do Anexo VII.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-
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TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas de peque-

no porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços regis-

trados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de 

Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local 

indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, devi-

damente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se comprome-

tem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verifica-

dos posteriormente.

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, de-

mandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o 
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cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Fe-

deral nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inexe-

cução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CON-

TRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no res-

pectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela 

prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter compen-

satório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da confor-
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midade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da 

prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua ade-

quação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 
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justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa benefici-

ária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.063/2025 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA


